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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E QUITAÇÃO 
DO CONTRATO Nº 35/2024, firmado entre a UFPE e a 
empresa VERTICAL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ nº 24.134.488/0001-08, autarquia educacional 

vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Avenida Prof. Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, 
Recife/PE, neste ato representada, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, por seu Reitor, Prof. 
Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa do Brasil de 10 de 
outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p.1 de 10 de outubro de 2023, 
portador da da matrícula funcional nº 1171268, residente nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa VERTICAL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.205.451/0001-93, sediada na Rua Camboim, nº 704, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.130-110, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Mônica Moreira Guerra, Diretora, conforme atos 
constitutivos da empresa, com fulcro no art. 884 do novo Código Civil, no caput do art. 37 da Constituição 
Federal de 1988 e no contido no processo administrativo nº 23076.012340/2025-67 sob as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo tem por objeto o reconhecimento de dívida, a indenização e a quitação do valor devido 
pela UFPE à empresa VERTICAL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.205.451/0001-93, referente a repactuação  2025, solicitadas tempestivamente, do Contrato nº 35/2024, 
encerrado em 1º/07/2025, fruto da Dispensa de Licitação 90013/2024 – tendo a empresa contratada, em 
caráter emergencial, prestado serviços continuados de COPEIRAGEM, com fornecimento de mão de obra, 
material, uniforme, utensílios e equipamentos de proteção individual e coletiva necessários à execução dos 
serviços, para atendimento das demandas do Gabinete do Reitor da Universidade Federal de Pernambuco 
(UFPE),com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que foram prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência – tendo por base os Arts. 37 e 63 da Lei nº 4.320/64, com 
respaldo na vedação ao enriquecimento sem causa (art. 884 do novo Código Civil) e no princípio 
constitucional da moralidade administrativa (caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988: 
 
REAJUSTES e BENEFÍCIOS EM VIRTUDE DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2025  firmada 
entre o  Sindicato dos trabalhadores nas empresas de asseio - STEALMOAIC , CNPJ Nº 04.072.540/0001-31 e 
o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Pública e Urbana e Terceirização de Serviços no 
Estado de Pernambuco -  SEAC-PE, CNPJ Nº 24.163.511/0001-92, registrada no MTE em 07/02/2025 sob o 
nº PE 000113/2025, que estabeleceu na cláusula terceira a  atualização do piso salarial, a partir de 
1º/01/2025, para R$ 1.528,65 (mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos); Auxílio - 
refeição no valor de R$ 15,00 (quinze reais) conforme cláusula décima segunda da CCT PE 000113/2025; 
Coberturas Sociais no valor de R$ 78,59 (setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) conforme 
parágrafo primeiro da cláusula décima sexta da CCT PE 000113/2025 e Cesta Básica no valor de  R$ 142,05 
(cento e quarenta e dois reais e cinco centavos) conforme cláusula décima quarta da CCT PE 000113/2025. 
Além de atualização do auxílio Transporte para R$ 4,30 (quatro reais e trinta centavos) - Anel Tarifário A, 
decorrente do reajuste tarifário para o Sistema de Transporte Público de Passageiros na Região 
Metropolitana do Recife-STPP/RMR, que entrou em vigor a partir da zero hora do dia 05 de janeiro de 2025, 
segundo Resolução CSTM nº 280/2025.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor global do presente Termo é de R$ 5.304,59 (Cinco mil trezentos e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos), referente ao período de 01/07/2024 à 01/07/2025, conforme Proposta de Reajuste e Planilhas de 
Custos e Formação de Preços constantes nos autos dos processos dos pedidos de repactuação. 
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Parágrafo único. A empresa VERTICAL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA  declara, sob as penas da Lei, que 
o valor global expresso na cláusula segunda deste instrumento contempla todos os custos de qualquer 
natureza incidentes sobre a prestação dos serviços indicados, inexistindo outros débitos aos mesmos 
concernentes.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas previstas neste Termo serão custeadas pelo Programa de Trabalho: nº 12.364.5113.20RK.0026 – 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: 
Tesouro/Próprio; Natureza da Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; de acordo 
com a LOA 2025 (Lei nº 15.121, de 10/04/2025 - Publicada no DOU de 10/04/2025) e ação: 
15.04.PROGEST.15 - COPEIRAGEM. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Em face do disposto nos arts. 63 a 65 da Lei nº 4.320/1964, a despesa discriminada na Cláusula Segunda, 
apurada e atestada por seu ordenador é, neste ato, reconhecida pela UFPE, para os efeitos preconizados em 
tais disposições legais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUITAÇÃO PLENA 
Efetuado o pagamento, a empresa VERTICAL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA confere à UFPE, por este 
instrumento, assim como pela prestação dos serviços indicados na cláusula primeira, no valor de R$ 
5.304,59 (Cinco mil trezentos e quatro reais e cinquenta e nove centavos), referente a repactuação 2025 
do contrato nº 35/2024, Período de 01/07/2024 à 01/07/2025, a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável 
quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
As partes elegem neste ato o Foro da Justiça Federal da Cidade de Recife/PE, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como único competente para a solução de questões ou de 
interpretações divergentes com base neste instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Assim sendo, estando as partes justas e acordadas, assinam o presente Termo de Reconhecimento de Dívida 
e Quitação do Contrato nº 35/2024 para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Recife, _____ de _________________ de 2025. 
 
 
 
 
 

   

 

 
 CONTRATANTE 

Profº Alfredo Macedo Gomes 
Reitor 

 

  

 
CONTRATADA 

Srª. Monica Moreira Guerra 
Diretora 

 
 

 
 

 

 
Testemunhas: 

 
 
1) ___________________________________ 

 
 
2) ___________________________________
​  
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ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:419720
74415

Assinado de forma 
digital por ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2025.08.27 
13:35:00 -03'00'

MONICA 
MOREIRA 
GUERRA:008123
06481

Assinado de forma 
digital por MONICA 
MOREIRA 
GUERRA:00812306481 
Dados: 2025.09.30 
12:20:40 -03'00'

30            Setembro



( A ) ( B ) (C = A X B) Valor mensal inicial Novo Valor Diferença
Antes da Repactuação 01/07/2024 31/12/2024           6,00 R$ 9.831,99  R$            9.831,99  R$                    58.991,94 2024 R$ 9.831,99 9.831,99R$       R$ 0,00

CCT 2024/2024 - PE000113/2025 01/01/2025 04/01/2025           0,13 R$ 9.831,99  R$          10.687,53  R$                      1.389,38 R$ 9.831,99 10.687,53R$     R$ 111,22
CCT + Vale transporte 05/01/2025 01/07/2025 5,87 R$ 9.831,99 10.716,72R$            R$                    62.907,15 R$ 9.831,99 10.716,72R$     R$ 5.193,37

123.288,47R$                  R$ 5.304,59
117.983,88R$                  

5.304,59R$                      

SIAPE 1247661

Recife, 14 de abril de 2025

José Augusto Bezerra da Silva
Contador

2024 - 2025
Valor Global Após Repactuação

Valor Global Atual

Reforço Orçamentário

Vigência Fato Gerador

PERÍODO

QUANT. 
MESES

VALOR DA 
PARCELA FIXA 

PROPOSTA
Data Inicial Data Final

Reforço orçamentário por exercício financeiro

2025

VALOR DA 
PARCELA 

ATUAL

UFPE/PROAD/DIRETORIA  DE CONTRATOS

CONTRATO N° 35/2024 VERTICAL TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

REPACTUÇÃO

Processo Administrativo n° 23076.012340/2025-67

QUADRO I  - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO APÓS REPACTUAÇÃO (Vigência 01/07/2024 a 01/07/2025)

VALOR POR PERÍODO


